ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

Parecer n.º                     de 2021.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 247, DE 2020.


De autoria do nobre Deputado Luiz Fernando T. Ferreira, o projeto em epígrafe dispõe sobre a suspensão de descontos de empréstimos consignados em folha de pagamento no âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional do Estado como medida de combate e prevenção à contaminação do novo coronavírus - COVID-19 .”


A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais e não recebeu emendas ou substitutivos.


Decorrido o prazo de pauta, foi à proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do regimento citado.

Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos §§ 1º, 3º e 10 do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, analisar a proposta quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Ao analisarmos o referido projeto verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência exclusiva do Poder Executivo Estadual, o Governador, portanto, há vício de iniciativa na presente propositura, conforme fundamentação legal a seguir:

Do vício de Iniciativa

Nossa Constituição Estadual no artigo 24 e parágrafos seguintes, define que a iniciativa de projetos de lei complementares cabem a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador Geral de Justiça e aos cidadãos, porém, os parágrafos a seguir dispõem sobre os assuntos que são de competência de cada um dos citados no caput do artigo.

Vejamos o que reza o parágrafo 2º do artigo 24 e itens 1 e 4:

“Artigo 24...

§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre:

...

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração;

...

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (NR)


Já o inciso XII do artigo 47 da Constituição Estadual, trata da competência sobre a remuneração de pessoal das fundações, qual seja:

“Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

...

“XII - fixar ou alterar, por decreto, os quadros, vencimentos e vantagens do pessoal das fundações instituídas ou mantidas pelo Estado, nos termos da lei;”

A doutrina por Plácido e Silva no livro Vocabulário Jurídico, define regime jurídico como “expressão que designa o conjunto de normas que incidem sobre determinado aspecto da personalidade física ou jurídica, nos diversos papéis sociais de sua atuação, compreendendo desde as normas de origem constitucional até as disposições normativas privadas que regulam determinada situação”.

Assim sendo, o regime jurídico o qual se refere o item 5, do §2º do artigo 24 da Constituição Estadual são todas as normas, constitucionais e infraconstitucionais (leis, leis complementares, decretos, etc) que regem a relação jurídica do servidor.

Portanto, ao propor o presente projeto de lei, o nobre Deputado extrapola as competências constitucionais reservadas a esta Casa de Leis, legislando sobre matéria de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, no caso o Governador. Ainda que o mérito da propositura seja digno, nossa obrigação nesta Comissão é analisar sua constitucionalidade. 

Pelo exposto, somos CONTRÁRIOS ao presente Projeto de lei n.º 247/2020, com fundamento no item 1 e 4, §2º do artigo 24, combinado com inciso XII do artigo 47 ambos da Constituição Estadual de São Paulo.

Sala das Comissões, em 06 de abril de 2020.

Deputado Gilmaci Santos – Republicanos

Relator
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